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PROCESSO Nº 874/2022 
 

PARECER Nº 258/2022 

 
Projeto de Lei nº 060/2022. Institui Comissão 

Permanente de Inventário, Levantamento, 

Acompanhamento, Doação e Permuta de Bens Móveis 

Permanentes, Avaliação e Reavaliação Patrimonial de 

Bens Móveis, Imóveis e Intangíveis. Legalidade.   
 

Senhor Presidente, 

Senhores Membros da Mesa Diretora,  

Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, 

 

O Chefe do Executivo encaminhou as informações. Portanto, o processo encontra-se regular para a sua 

tramitação. 

 

O PL deverá tramitar nas seguintes comissões: 

 

1. Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final; 

2. Comissão de Finanças e Orçamento;  

 

Que a Secretaria se atenha ao quorum exigido para aprovação do Projeto de Lei nos termos do art. 45 da 

LOM, qual seja, maioria relativa dos membros da Câmara. 

 

Quanto ao mérito diga o plenário desta Casa de Leis. 

 

É o parecer. 

Santa Maria de Jetibá-ES, 17 de outubro de 2022. 

 

ROSA ELENA KRAUSE BERGER 

Advogada, OAB/ES 7799 


